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ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos de 

APELAçÃO CiVEL n' 40.087-4/3 -00, da COma<ca de SÃO PAULO, 

em que é apelante ORESTES QUÉRCIA, sendo apelado S/A O 

ESTADO DE SÃO PAULO , 

ACORDAM., em Segunda Câmara de Direito Privado 

do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo. por votação unânime, 

dar provimento parcial ao recurso, de confonnidade com o relatório e 

voto do Relator, que ficam fazendo parte do acórdão. 

o julgamento teve a participação dos 

Desembargadores OSVALDO CARON E THEODORO GUIMARÃES. 

São Paulo, 06 de outubro de 1998, 
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N" 9792 
NO 4(1.087.413.00 
SÃo PAULO 
ORESTES QUÉRCIA 
S/A O ESTADO DE SÃO PA.UlO 

INDENLZAC.i.o - Dano mOfiÚ - Ato ilicito 
consistente na publlcaç !io da matéria. 
em poriódlco de grande circulaçilo, de 
sensí.... el cunho injurioso e difamante· 
Atribulda a pecha de criminoso ao 
apelante - Caracterizada a ofonsa à 
honra $ubJetiva e à dignidade da 
pessoa humana - Crítica exacerbada a 
ultrapsS5ar 05 padrOas tolerâvols do 
ius criticandi - Apefaçao parcialmenfe 
provida. 

LIBERDADE DE EXPRESSÃO - Direito 
constitucional inconfundlvol com 
licenciosidade - Inteligência da Lei nO 
5.250/67 e da Constituiçao Fedef"al 
Apefilçao parcialmente provida. 

'Vale dizer. os danos morais hão de. ser 
f8patBdos, em atendimento !lOS direito!f do 
(Ipe/ante, garanfj(k,s p&la condiçáo dê 
cidadão e pessoa humana, rJ;gna de 
respeito, independenfemente das crítiCas que 
se lhe po.s5am sef irrogadas, em vltTude da 
aluaçJo potftlco-administrativa. Os adoestas 
ignominiosos supfantam 
libe!daoo de imprensa -, 

o.s limites da 

RELATÓRIO 

Ação indenizatória da danos morais 

decorrentes de alo ilícito afribuldo a empresa jornalística. 

Vem a apelação lempestiva, inlerposta da f . sentença (fls. 

_ _ • _ _ ____ _ _ ____ • ___ - __ o _ ..__ _ _ ___ _ 
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pedido. 

de relatório adOlado, que julgou improcedente o 

dispositivo (oi 

Opostos em

corrigido para 

bargos 

extinguir 

de 

o 

declaração .. o 

processo com 

julgamento de mérito. 

As razões expendidas pelo apelante 

sustentam a não observància peJa r. sentença de dispositivos 

constitucionais; outrossim, argumentam com a reparação 

necessária do mal causado ã honra subjetiva e à dignidade 

pessoal. 

Recurso rsspondido e preparado. 

1 • Posto que preservada a compreensão 

desenvolvida pejo ilustre Magistrado sentencianle, o apelo 

comporta provimento. 

2 . Govemador do Estado de São Paulo 

no periodo de 1986 a 1990, político bastante conhecido no 

País, agora novamente candidato ao Governo do Estado...veiP'> 

·,ª .p~,!.d.4.faITler:lte1;ofeF'ldidt) .' :em:sua;:-!ep!.:1tal}ão - l,'aIGr.:imQ~al>.dit , 

elevado. -$1.90168300 ' - p"cjf...::-Jor-çar':de·l~artiga,,,,pl;JbU.cado·<l,lO 

~t@digqn.at _.e prestiglt:isQ"joma! p'é'f.l6'êlioo' "1:ia or.3· "apelada, 

subscrevendo-o jornalista conce ituada, detentora do 

substancioso wrrícuto exibido nos autos para mostrar a 

excelente fonnação profissional e targa experiência. 

( 
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A articulista ir'\Cfepa ao apelante a prática 

de "crimes cometidos por governantes mal intencionados·. no 

editorial ·Uma gestão privada para o Banespa- (fls. 18). Eim 

lJC'i9J,Ji1jar..fispKW Jocontroiado',.~iaI'Ital..par.a ,~-es. leitores: 

~fJJiils, nessa história de perdedores, o troféu da vit6n"a é 

erguido pelos criminosos, os ex-govemadores. etc· 

Com a infamantf) balda de ctiminoso, isto 

a, aquele que deve ser castigado por crimes perpetrados, na 

elepectativa, como diz o jomal, que a "Ju stiça não os defxe 

impunen (fis. 18), o apelante sofreu injúria e difamação. 

Mais nâo é preciso transcrever para 

idQQ@caroC«);c8xen:;ic' abJJsi...o..:da ··Hber.d.ade -de0'<m8oitestação 

d~<'!~samenloue~lda·;,informa~o, reprimido pela legislação 

especial (Lei de Imprensa ~ nO 5.250.167), e principalmeote 

pela Constituição da República 

Vale dizer: ··05'':IiiaooSl"!!-.mGf~i;;.;{l.ªº,,9~i>Ser 

re:I:l~ra,9.QSi ,ªJr\;-" ,ª~~H)Hrp~~ntp ªf?S~ .9J[,~j.!Q..s.,·" dlh·,.apelante, 

ga.J:..<y1t.ia.os,-.~I a. ,§Ol'ld(gâQ~,.~~.... J3ida~a<!ly.e., 'RSsS9§..dluJ9Ma, 

di9Qa:<d.e-fespeito~ 4ndependehteroen1e ~s. gi(l~l?'~",1tle 

PO$S8Jll:·.,,·ser úrogadas; "em vktud.e "aa .atlJ~o"" po.l.Ítiço­

al1miQistr?tiva. Os adoestas ignominiosos suplantam os"' .., 

limites da liberdade de imprensa. 

Houve, em abreviado, culpa da ora 

apelada, que de falo não se preocupou em avalia a 

potencialidade da ofensa . 

._--------- ­
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Não se desconsidera • insta deixar 

expresso· a indispensável divul9açAo de informações sobre 

os atos governamentais e das críticas à conduta dos altos 

agentes públicos, até com referência a fatos suspeitosos ã 

sua idoneidade. A denúncia equilibrada é tarefa indeclinável, 

capaz, inclusive, de justificar alguns excessos desagradáveis 

aos atingidos_ 

Entretanto, na especle sub judic&.-..;,Ó\ t 

f~~:~ :a:éiiJ.êl~;.g~ :<tni61~Mv.~,~ .' ' tt!:P"C:$~tit~ivip.>':, · ~?'iíii'ãl 


e r~b ,;o, ','tr' 1""' '''0, : ' ,. ~, 'á.Oif
-?'R- .- :~...... .ttJolifl!WI:" l',ª.~'''él~''MlJ~! , "'"/$'i'"~':'~I~. ",- ,p~ç;o, "'''' 


Rª~~4f:1,t7:~º!Rt;jãU~jâ\~Qê}~Mj~itíPj"er9~I;IIP.~,< Lei n° 5.250/67, art. 


49) 


"" ,' e""', '" 'di""'âF d "" 1m"",""c.p'r~",,,. ~. ,. ""J.. , " J\l.., 


",ntimeell!~l!i~~oã1f;<!e,álli~lim~"pá,á~",LIâ( 


O~~!~~:~ggl';àdánt'ítCtê~d1#finos"o; de~àotor 'iJe-crim~s~jMàn'-és 


~I,!.:g;:!-,.~fb"r'",","t l'P"'. ~'!'f't!..... . .... _ ~A,,",~ilrr" ""'.>'"'"M ;.""'''I'"'''· ..._.u''otehÕI'"e ~em 
~4~i:€frtE&i:rili:ãpàrudà;::í-m·~;Q~t@õf',De:cí{'qerfuj<dô~álo 

iITC:i.t9A.~,;.ª.,'colÍE!s-p.6r:id~htEfhQ~;f-4~.;:inQerUZ2r. . o::-",Q!'ID0 

m.li1'Fãlifuisad& 

É certo • força reconhecer com a r. 

sentença - que o governante deve forrar·se de espírito 

públíco, a fim de suportar censuras. Estas, porém, se contêm 

em limites óbvios, enquanto a imprensa náo é favorecida por 

alvará indiscriminado para ofender quem quer que seja. 

Quando aínda suspeito ou acusado da 

autoria criminosa, ao apelante eslava assegurada a garanti 
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ccnstilucional de não ser considerado rulpado, 

correspondendo ou não essa paj~VT'a a criminoso (C.F., an 

5°, LN). ... 1i64af"ã:'"~ínÇi'l.ij~~&íúJtr't!riirss"ó$-':pàif1Pes 

<l.d(êij&er{jj~tlÍ!i!..crJtíaâ'fjffi; fere o direito do ex·Governador 

de São Paulo, in~ependenlemente do seu eventual conceito 

popular, da confirmação ou não das críticas generalizadas 

tecidas a respeito de sua atuação, aqui não sujeite a exame. 

A defesa do interesse pUblico nao vai e ponto de inspirar 

calúnias apaixonadas. 

E preciso náo confundir liberdade de 

expressão com licenciosidade: '"' liberdade não significa 

mais ausência de limitações desagradáveis, e sim a 

presença de limitações agradãvels. 'Não adquirimos a 

Liberdade satisfazendo o que desejamos, e sim 

elimínando o nosso desejo' (Epitecto). Em suma, 

Liberdade é a não-Liberdade para fazer o mal, enquanto a 

liberdade de se afastar do caminho certo é 

licenciosidade, 'Se uma licenciosidade desenfreada de 

palavra e de escrita fosse concedi da a todos, nada 

permaneceria ~agrado e inviolado... Desta forma, a 

licenciosidade ganharia o que a Uberdade acabaria 

perdendo' (Encfelica libertas)" (NORBERTO 808810. 

Dicionán"o de Politíca. Ed. Universídade de Brasília, pg. 71 2). 

Nenhuma razão - sobreleva notar ­

justificou a determinação do MM. Juiz de Direito. no sarnido 

do apelante exibir certidôes de dJstlibuiç6es de fei 55 
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criminais, com o desiderato de pesquisar condenações ou 

indiciamentos. As cenidóes, a liás, são negativas. 

3 - A esmerada e elegante daresa dJ,I 

recorrida, busca com sutileza, o abrandamento da pecha 

inserida no jornal; aprasentando-a como mero sinónimo de 

curpado, segundo registram os dicionários da língua 

portuguesa. 

De fato, na plana estritamente 

lorminológica, criminoso pode compreender aquele a quem 

se imputa a prática de um crime. Entretanto, na linguagem 

correntia das pessoas não afeitas ao tecnicismo vocabular do 

Direito ( a grande massa da população) se d!2 CIÍ11Iinoso ou 

delinquente de quem cometeu reconhecidamente ato 

reprovável pela lei ou pela moral 

De tão forte o lermo, nos diplomas regais 

de natureza criminal, no Código Penal , inclusive, sentenciado. 

é substituído por autor, acusado, culpado, agente Ou 

condenado. Criminoso é 6xpf'essão reservada para os 

bandidos em geral. 

·11~~. $~f : á)y.ge,'" .p:qjs:~·: ·~e~ : :'à-9~ 

0IP.~fJ<l~nlQ! 1~r,(alPQi..lqU!r ;aflt$ ~,.çg:~~r,á@~:P'-?91,!~~o 

)."!~!Pjl''ºir~p~:(tftQ:':"e.,~· d..!'l:ptljp~dE) !l-~mwto:..méno.s~ge 

CrlminoSd. 
'-

Por mais arguto que se apresente o 

raciocínio dos arrazoados da apelada. iniere-se da notícia ~e 

J(I 
-r 
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dos respectivos comem4rios,. o escopo de 8tri~ir .• , concrerameote ao. apelante a consumação de dalitos penais , 
ainda não ~efiflidos, mas relatados como se já proclamada a 

culpabili.dade, como se n!§o existisse altemativa ao próprio 

Poder Jud.iciário . . 

o direito fundamental à reSReitabiUdade 

humana ~irá · no vazio :das inutilidades, se houver ". 
oompl.acêocia · com a viola~, a pretexto da interpreta~o 

semântica da-ofensa. 

4 ~ A lembrança da apelada no tQqant~ a 

outros noticiários da m,atéria ,é de:nenhum relevo. ARR\,JDA. 
.,0,,:". ' 

MIRANDA escreve; "a- ninguém se outorga ·o d.i relto ~ de 

reproduzir Intamias, mesmo que.o fato seja notório. . Nem 
,. . . 

. por te/" sidp arro.mbada ~ saqutt8(la- uma residência, eu 

tenho direito de enlAr. 'n-ela e completar o' saque" 
,-, . 

·(Comel1tátios 8 Lei de Impi-ensa, :. vai. 1/357. Ed. Revisi.;! dos . . , 

Tnbunais), 

Fi~Jmen!e, o ··jomal da "ªpelada.. de. 

., expressiva circuJaçã,o . no te~ritÓriO brasileiro, com de~ · 
·pe:iwtraç?o no interior "e nas gra~Qes cidades ~ é preciso 

ressaltar náo é lido ~pena$ pel.os segm~ntos 

intelectualizados da ~.I,,!ção. · ~pazes c;Ie distinguir a 

"". sinonímia de crimi~OS, ·culpado.s e acusados, ou dife{en~ar. 
'J . 

the o sentido técnico-jurídico. ~ ; 7 
I 

I 
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Não prevalece, portanto, a- convicÇão da r. 


sentenÇa. embora respeitável, de não ter ocorrído ofensa à 


honra. 


E lem cabimenlo traosa8Vef este .trecho 


de v. acórdão desta Corte, subscrito pelo eminente 


Desembargador Roberto Stucchi: 


"ª~~~aít~~4Q:ff~~lf!~s 
~~~q~.~:;t~~!'5i~i~\4!~f$t~~i1)@_§t'it~t(iàli'rifiifidáCl!:}ij; o 

,,~~ilt;t'y"~~p:ft'ô:ijf?i~;:~~~i(:.:tt!t+~;H"ÕWi:à~ · E todos, sejam 

branco.s. negros, amatelos, religiosos ou agnóstico, 


cortesã 'ou ·penitente.. todos t~in a· conscfêncià' de s'e-os 


méritos e, vi.rtud'ês, E, 'por iguâl, tâml5ém a estima, :O 


respeito' e' a. reputação dos outros. Sem' diívida, a-péssoa 


pode nutrir uÍ!l -éXage:rado conCeito-de .si mesma e"nao 


gozar da.",alh~i,a éStima. Nem por is~o's~'rã" ãlvode_livr"es ' 


inSultos' (ApeLCiv. no' 272.465-1, -lOa C-ãmaradebi"rerio 


Privado, in .J1'J·lex 1'95190). 

Enfim, a f'!lateria PubIJ~da:'. malfenu a 


Constituição 'dà:R.epúb!icae a·l ei n~ 5250ié7 . . 


5 - Assim resoMdd, cabe estimar .a 

indenitação. Ne$~e· ponto, à vista das-pecú1ia~da1jes dO caso:" 

' concreto' e parâmetros ditados pelo arti~j"o ' 53' dá Lei ' nO 

5.250167, ar'bitra-se: a título de indenizaÇã~a .importânCia de 

' RS 30.060,00 (trinta mil reais). 

\ 


-~
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• 

A procedencia, todavia, é partia!, visto 

que. o pedidO do apelente é supêrior ao que ora se fIXa, 

Em face da 5ucumbêncla de ambos os 

litigantes, são reciprocas e proporcional':'lente distribuídas e 

OJmpensadas entre eles as despesas do processo e os 

honorários de advogado (CPC, art 21), 

....._ .__ ._ - .•.._ ._-­


